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JUSTIFICAÇÃO DA DIVULGAÇÃO DESTES “SLIDES”

Como representante dos beneficiários da ADSE no Conselho Diretivo,

pois fui eleito para esse cargo pelos seus representantes no Conselho

Geral de Supervisão, sinto-me na obrigação de os informar, com verdade,

sobre a situação da ADSE, e sobre os riscos que ela corre, assim como

alertá-los atempadamente para esses riscos para que estejam vigilantes e

também explicar a razão porque a ADSE não pode ser alargada aos

trabalhadores do setor privado, nem deve ser transformada numa mutua.

Foi movido por essa obrigação que elaborei estes “slides”, com os dados

que eles contêm, e os utilizei num debate com dirigentes dos sindicatos

dos trabalhadores das Administrações Públicas.

No entanto, este meu dever, na minha opinião, não se circunscreve

apenas aos dirigentes sindicais da Função Pública. Ele também abrange

todos os beneficiários da ADSE, trabalhadores no ativo e aposentados,

pois eles têm direito de conhecer a situação da ADSE pois são eles que

a financiam com os seus descontos nos salário e pensões. É essa a

razão porque decidi divulgar estes “slides, disponibilizando a todos os

beneficiários que estejam interessados em conhecer a ADSE , a sua

situação, os desafios futuros e os riscos que enfrenta para a poderem

defender.



POR QUE RAZÃO A ADSE É DIFERENTE DE UM SEGURO DE SAÚDE?

• 1- Num seguro de saúde todos pagam uma importância chamada premio, incluindo os

familiares, na ADSE os familiares (350.757 em 2021)e os isentos (67.393 em 2021) não

pagam nada mas têm os mesmos direitos.

• 2- Num seguro de saúde os valores dos prémios em euros aumentam com idade, na

ADSE o valor do desconto diminui em euros (pensão < salario) quando a despesa com

saúde sobe mais devido ao aumento da idade.

• 3- Num seguro de saúde os com idade elevada são expulsos ou têm de pagar prémios

incomportáveis, na ADSE isso não acontece apesar do desconto em euros diminuir

• 4- Num seguro de saúde há limite de despesa anual (plafond) por beneficiário e logo que

é atingido o seguro não paga mais nada , expulsa-os para o SNS como os com cancro;

na ADSE isso não acontece, há beneficiários com doenças oncológicas que eu tenho

aprovado tratamentos (12 sessões) com custo superior a 250.000€, mais do que

descontaram durante a vida para a ADSE

• 5- Num seguro de saúde, os copagamentos quando se utiliza um serviço de saúde são o

dobro ou o tripo dos copagamentos na ADSE (um ex, uma consulta no regime

convencionado na ADSE o beneficiário paga 5€, num seguro são 15€ ou mais).

• 6- A ADSE assenta na solidariedade intergeracional (os mais novos financiam os mais

velhos) e na solidariedade interprofissional (os com salários e pensões mais elevadas

financiam os que recebem menos)

• 7- A ADSE não é financiada pelo Orçamento do Estado. 92% das receitas da ADSE têm

como origem os descontos dos trabalhadores e dos aposentados da Função Pública



Um estudo da DELOITTE sobre “ SUSTENTABILIDADE DA ADSE” mandado fazer 

pela Associação Portuguesa de Hospitalização Privada, cuja direção é constituída 

pelos representantes dos cinco maiores grupos de saúde privados, mostra 

também a grande diferença entre a ADSE e um seguro privado de saúde

• 1- Mas antes tenha-se presente o seguinte: se dividirmos o total de descontos feitos pelos

trabalhadores e aposentados para a ADSE em 2021 (667,9 milhões €) pelo numero de

beneficiários dá por beneficiário 43€/mês (12 meses). Veja agora o que seguro de saúde “dá”:

• 2- Em 2017, segundo o estudo da Deloitte, um seguro saúde com um premio de 42€/44€ mês

(atualmente deve ser mais caro), se o beneficiário tivesse 25 anos pagava até 50.000€ de

hospitalização e 2.000€ de ambulatório; Se tiver 50 anos paga no máximo 15.000€ de

hospitalização e 1.000€ de ambulatório. As seguradoras impõem uma franquia e um período

de carência (paga-se mas não se tem direito durante 90, 180 e mesmo 365 dias. Na ADSE não existe carência).

• 3- Na ADSE não tem limites máximos de despesa. Tenho despachado tratamentos

oncológicos cujo custo varia entre 200.000 e 300.000€. A ADSE paga a 100% as próteses

• 3- COPAGAMENTO: Em 2017, os utentes dos seguros em média pagavam mais 53,2% por

episódio que os utentes da ADSE quando iam a um hospital privado (ADSE: 28,16€; Seguros:

43,12€). Atualmente a diferença deve ser maior

• 4- COPAGAMENTO: Em 2017, se tivesse entre 40-50 anos pagava +103,4% do que na ADSE

• 5- COPAGAMENTO- Em 2017, Análise clinicas: ADSE 0,84€; Seguros 1,62€ (+92,8%)

• 6- Aqueles que dizem que um seguro de saúde é melhor do que a ADSE revelam um total

desconhecimento quer da ADSE quer de um seguro privado de saúde. Os seguros de saúde

funcionam para obter lucro e quando se chega aos 65 anos ou é-se expulso ou obrigado a pagar

prémios incomportáveis que chegam a atingir 400€/mês ou mais. Milhares de trabalhadores da

Função Publica que abandonaram a ADSE, depois arrependeram-se, e agora pedem para serem

admitidos, mas é impossível porque na lei não permite. Quem sai da ADSE nunca mais pode entrar.

Tenha isto sempre presente na sua decisão.



POR QUE RAZÃO A ADSE NÃO PODE SER ALARGADA AO SETOR 

PRIVADO NEM  DEVE SER TRANSFORMADA NUMA MUTUA?

• 1- A ADSE faz parte do Estatuto Laboral dos trabalhadores das Administrações Públicas por isso não

pode abranger os trabalhadores do setor privado. É fácil de compreender isto se se tiver presente que

há empresas privadas e publicas que têm complementos de reforma ou mesmo serviços sociais, com

serviços de saúde, para os seus trabalhadores e ninguém põe causa que seja apenas para eles, pois faz

parte do seu Estatuto laboral e ninguém exige que seja alargado aos trabalhadores das outras empresas

• 2- O alargamento da ADSE aos trabalhadores do setor privado levaria à rápida destruição da ADSE com

o paradigma que ela tem atualmente e que nós descrevemos, na linguagem objetiva dos números,

nestes “slides”. Para concluir isso basta fazer uma conta simples. O desconto médio mensal dos

933.841 beneficiários titulares (trabalhadores no ativo e aposentados) que financiam a ADSE é de

53€/mês. Sabendo que este valor corresponde a 3,5% do montante sobre o qual descontam, rapidamente

se conclui que esse montante tem um valor médio de 1514€/mês (tenha-se presente que mais de 50% dos

trabalhadores da Administração Pública têm o ensino superior, o que não acontece no setor privado). A

remuneração base média mensal dos trabalhadores do setor privado, utilizando como base de cálculo

os valores divulgados pelo GEE do Ministério do Trabalho estima-se que, em 2022, deverá ser de

1040€/mês. Um desconto de 3,5% dá 36,4€ por mês, ou seja, menos 45,6% que o desconto médio atual

para a ADSE (53€/mês). É fácil de concluir que a ADSE não se aguentaria muitos anos com a entrada dos

trabalhadores do setor privado. E isto quando a despesa com saúde não para de crescer.

• 3- A transformação da ADSE numa mútua levaria também à sua rápida destruição. Basta ver o que

acontece no Montepio onde as poupanças de 600.000 associados (3.200 milhões €) estão em sério risco

de uma parte importante não serem reembolsadas. Na ADSE, os grandes grupos privados rapidamente a

capturariam colocando na administração uma direção da sua confiança, o que conseguiriam facilmente

utilizando o enorme poder que têm na comunicação social e no acesso direto e privilegiado aos

beneficiários. Só os ingénuos ou os que não têm qualquer experiencia de mutualismo em Portugal é que

podem pensar o contrário. A presença do Estado na direção da ADSE é fundamental para o

responsabilizar e para defender a ADSE do enorme poder dos grandes grupos e do seu apetite. O que é

necessário é aumentar o poder dos representantes dos beneficiários quer no Conselho Geral de

Supervisão quer no Conselho Diretivo, tornar a sua gestão mais flexível e menos dependente do
Ministério das Finanças, e o Estado começar a financiar a ADSE como vários empregadores fazem.



33 EM CADA 100 BENEFICIÁRIOS NÃO DESCONTAM PARA A 

ADSE (num seguro de saúde todos pagam um “prémio”) MAS TÊM 

OS MESMOS DIREITOS (são os familiares e os isentos que em 

2021 eram 418.150)



326.738 BENEFICIÁRIOS SÃO FAMILIARES DOS 

TRABALHADORES NO ATIVO INSCRITOS NA ADSE QUE NÃO 

DESCONTAM MAS TÊM OS MESMOS DIREITOS



DOS 349.986 APOSENTADOS E FAMILIARES 91.412 NÃO DESCONTAM PARA A 

ADSE, MAS TÊM OS MESMOS DIREITOS, SENDO 67.393 APOSENTADOS 

ISENTOS (estas isenções determinam uma perda de receita para a ADSE já de cerca de 14 

milhões €/ano que devia ser suportada, não pelos beneficiários titulares da ADSE, mas sim 

pelo Orçamento do Estado porque é uma medida de politica social decidida pelo governo, e 

como acontece em todas outras medidas sociais são suportadas pelo O.E. Interessa referir 

ainda que a despesa suportada pela a ADSE, com estes beneficiários, é já cerca de 40 

milhões € /ano, atendendo à sua idade avançada)



1.295.981 BENEFICIÁRIOS DA ADSE POR ESCALÕES ETÁRIOS EM 

FEVEREIRO DE 2022, 483.762 TÊM 60 OU MAIS ANOS DE IDADE  



DESCONTO MÉDIO MENSAL E ANUAL POR TITULAR  E POR ESCALÃO ETÁRIO : 
aumenta até aos escalão 60-64 anos (857€/ano) , e depois diminui com o aumento de idade 

(80 + anos: 639€/ano). A taxa de desconto é sempre 3,5% mas como a pensão é inferior ao 

salario do trabalhador no ativo no ativo, o aposentado desconta menos em euros. Num 

seguro de saúde o prémio aumenta com a idade, o contrário do que sucede na ADSE



REGIME LIVRE – Reembolso médio anual por beneficiário que utilizou este 

regime em 2021 por escalão etário. A despesa do escalão de idade mais elevada 

(563€) é 3,5 vezes à do escalão de idade mais baixa (161€). A despesa aumenta 

muito com a idade



REGIME CONVENCIONADO – despesa média anual por beneficiário que 

utilizou este regime segundo o seu Escalão Etário. A despesa do escalão etário 

mais elevado (878€/ano) é 8,1 vezes superior ao do escalão etária de idade mais 

baixa (108€/ano). A despesa aumenta muito com a idade



O AUMENTO DA RECEITA DA ADSE QUE TEM COMO ORIGEM OS DESCONTOS 

FEITOS A TRABALHADORES E APOSENTADOS (dos  1.295.981 beneficiários da ADSE 

só descontam 938.841). O AUMENTO DE 7,1% EM 2021 É EXPLICADO PELO ALARGA-

MENTO DA ADSE AOS TRABALADORES  DA FUNÇÃO PÚBLICA COM CONTRATOS 

INDIVIDUAIS DE TRABALHO (CIT´s) => mais cerca de 90.000 beneficiários



REGIME CONVENCIONADO : valores anuais faturados pelos prestadores 

à ADSE – 2012/2021 (413,7 milhões € em 2021)



A DESPESA DO REGIME CONVENCIONADO  DA ADSE SÓ COM A  

QUIMIOTERAPIA AUMENTOU 48% ENTRE 2018 E 2019. ESTE RITMO DE  

CRESCIMENTO FOI APENAS INTERROMPIDO PELA PANDEMIA E POR UM 

CONTROLO CLINICO APERTADO DOS “MEDICAMENTOS INOVADORES” QUE OS 

GRANDES GRUPOS DE SAÚDE QUEREM FATURAR. É DE PREVER QUE COM O 

FIM DE PANDEMIA O RITMO DE CRESCIMENTO RECUPERE RÁPIDAMENTE



REGIME LIVRE: Reembolsos pagos pela ADSE aos beneficiários –

2012/2021 (149,45 milhões € em 2021)



EM 2020 E 2021, DEVIDO À PANDEMIA, A DESPESA COM SERVIÇOS DE SAÚDE 

PRESTADOS POR PRIVADOS AOS BENEFICIÁRIOS DA ADSE DIMINUIU 

SIGNIFICATIVAMENTE, E NESSES ANOS A RECEITA DOS DESCONTOS DOS 

TRABALHADORES E DOS APOSENTADOS  PARA A ADSE FOI SUPERIOR À 

SOMA DA DESPESA DOS DOIS REGIMES O DETERMINOU LEVADOS SALDOS



SÓ CONSIDERANDO OUTRAS RECEITAS QUE NÃO SÃO NEM OS DESCONTOS DOS 

TRABALHADORES E DOS APOSENTADOS NEM FINANCIAMENTO DO ORÇAMENTO 

DO ESTADO (o Orçamento do Estado não financia a ADSE,  embora Estado como 

entidade empregador devia fazer como acontece com outros empregadores) É QUE A 

ADSE APRESENTOU OS SEGUINTES SALDOS POSITIVOS NO PERIDO 2017/2021. OS 

SALDOS DE 2020 E 2021 FORAM MUITO ELEVADOS TRANSITORIAMENTE DEVIDO À 

PANDEMIA



UMA REDUÇÃO DOS DESCONTOS DOS TRABALHADORES E APOSENTADOS 

PARA A ADSE SEM QUALQUER FINANCIAMENTO DO ORÇAMENTO DO ESTADO 

PÕE EM RISCO A ESTABELIDADE FINANCEIRA DA ADSE OU OBRIGARIA A 

REDUÇÃO DOS BENEFICIOS E O PARADIGMA ATUAL DA ADSE TERIA DE SER 

ALTERADO - DUAS SIMULAÇÕES QUE PROVAM ISSO

Hipótese (1) 12 meses de descontos mantendo-se os 3,5% => redução da receita em 95,4 milhões €.

RECEITA SERIA = 572,4 milhões €, superior à despesa de 2021 em apenas 4 milhões €

(2) 12 meses de descontos com uma taxa de 1,5% =>redução da receita em 422,53 milhões € => RECEITA

= 245,3 milhões €, muito inferior à despesa total .



ADSE : riscos, desafios 
futuros e alertas 



DESAFIOS FUTUROS E 7 RISCOS E ALERTAS QUE FAÇO  AOS 

BENEFICÁRIOS E SEUS REPRESENTANTES PARA ESTAREM VIGILANTES



ALERTA 1- OS 5 GRANDES GRUPOS (os 5GG) FATURARAM, NO PERIODO 2015/2021,  NO 

REGIME CONVENCIONADO 1.574,3 MILHÕES €, O QUE REPRESENTOU 59,7% DO TOTAL 

FATURADO PELOS PRESTADORES NO REGIME CONVENCIONADO. A DEPENDÊNCIA DA 

ADSE EM RELAÇÃO AOS GRANDES GRUPOS DE SAÚDE É GRANDE O QUE LHES DÁ UM 

GRANDE PODER DE MERCADO E A PRESSÃO E O RISCO DE  CHANTAGEM É ENORME. 



ALERTA 1- A DEPENDÊNCIA DA ADSE EM RELAÇÃO AOS GRANDES GRUPOS DE SAÚDE É GRANDE, NÃO SÓ 

DEVIDO AO VALOR QUE FATURAM, MAS TAMBÉM POR CAUSA DO ELEVADO NUMERO E COMPLEXIDADE DE 

ATOS QUE REALIZAM, ASSIM COMO DO ELEVADO NUMERO DE BENEFICÁRIOS QUE UTILIZAM OS SEUS 

HOSPITAIS, O QUE LHES DÁ UM ENORME PODER DE MERCADO E O RISCO DE CHANTAGEM E DE 

CONDICIONAMENTO DOS BENEFICÁRIOS É GRANDE. É NECESSÁRIO UMA VIGILÂNCIA GRANDE e

ESCLARECIDA POR PARTE DOS BENEFICIÁRIOS, E UMA  GESTÃO MUITA ATENTA E FIRME QUE É SÓ 

POSSIVEL COM A PARTICIPAÇÃO ESCLARECIDA E FIRME DOS REPRESENTANTES DOS BENEFICIÁRIOS NO 

CONSELHO GERAL DE SUPERVISÃO E NO CONSELHO DIRETIVO DA ADSE. 

BREVEMENTE (este ano) HAVERÁ ELEIÇÕES E É IMPORTANTE QUE OS BENEFICIÁRIOS ESTEJAM 

ATENTOS E ELEJAM COMO SEUS REPRESNETANTES PESSOAS FIRMES E QUE CONHEÇAM A ADSE



ALERTA 2-REGULARIZAÇÕES : Como os prestadores nestes códigos podiam faturar 

os preços que queriam, com base nas regras aceites por eles a ADSE calculou, para o 

período 2015/2020, 84,5 milhões €( cerca de 80% era dos 5 maiores grupos) E até 

agora a ADSE nada fez para recuperar esse dinheiro. Existem opiniões divergentes na 

ADSE e isso obrigou a novo recálculo das regularizações e a obter a sua certificação

REGRAS QUE CONSTAVAM DA TABELA DO REGIME CONVENCIONADO SOBRE REGULARIZAÇÕES



ALERTA 3- REGIME LIVRE : em 4 anos os beneficiários pagaram 1.186 milhões € 

a prestadores privados  e deste total a ADSE apenas reembolsou 549,1 milhões 

€, ou seja, 46,3%, sendo restante (636,9 milhões €) suportado pelos beneficiários. 

Existe o risco das novas Tabelas do Regime Livre reduzirem ainda mais os 

reembolsos aos beneficiários, pois uma das hipóteses é o reembolso de cada 

ato no Regime Livre ser igual à compartição da ADSE no Regime 

Convencionada, cujos valores, em muitos casos, são mais baixos. É importante 

que os beneficiários e seus representantes estejam muito atentos .



ALERTA 4 – TOTAL DE MÉDICOS ASSOCIADOS EM CONVENÇÕES ASSINADAS 

ENTRE A ADSE E OS 5 MAIORES GRUPOS DE SAÚDE E O AUMENTO DE MÉDICOS 

DESDE 1 DE JANEIRO DE 2022. É IMPORTANTE QUE OS BENEFICIÁRIOS NÃO SE DEIXEM 

ENGANAR PELOS PRESTADORES QUANDO ESTES DIZEM QUE OS ATOS OU MÉDICOS NÃO ESTÃO 

ASSOCIADOS À CONVENÇÃO. Devem confirmar junto da ADSE (veja como fazer nos últimos “slides”)



ALERTA 5 – UM  ELEVADO SALDO LIQUIDO (790 milhões € em 31.12.2021) DA ADSE 

DEPOSITADO NO IGCP ( o banco do Estado) CONSEGUIDO FUNDAMENTALMENTE em 2020 e 

2021 DEVIDO À REDUÇÃO DA DESPESA CAUSADA PELO COVID.19 

1- Muitos beneficiários poderão pensar que o saldo liquido acumulado pela ADSE e depositado

no IGCP de cerca de 790 milhões € (este saldo é obtido deduzindo as faturas emitidas em 2022 mas

de atos médicos de 2021) é excessivo.

2- No entanto, não devem esquecer que este saldo só foi conseguido devido à redução

temporária significativa da despesas causada pelo COVID.19 e que, com a normalização

gradual da atividade, a despesa deverá retomar os valores anteriores. Com o objetivo de

também de controlar o aumento da despesa, a ADSE publicou as novas tabelas do Regime

convencionado onde fixou preços máximos para os 600 procedimentos cirúrgicos mais

frequentes, para 10.000 próteses, e para muitos medicamentos, inclusivé oncológicos (até a

publicação das novas Tabelas, os prestadores tinham a possibilidade de fixar os preços que queriam, mesmos preços que se podiam

considerar especulativos, havendo diferenças entre prestadores, para o mesmo ato ou prótese, de 500% e mesmo 1000%.)

3- Aquele elevado saldo liquido que a ADSE tem depositado no IGCP é mais uma garantia da sua

sustentabilidade futura e de que os beneficiários que atualmente são contribuintes líquidos (em

que o seu desconto é superior à sua despesa e à dos seus familiares em saúde paga pela ADSE) quando se

aposentarem a ADSE continua a existir com o atual paradigma

4- No entanto como aquele elevado saldo liquido foi financiado com os descontos feitos nos

salários dos trabalhadores e nas pensões dos aposentados da Função Pública, que são

beneficiários da ADSE, é importante que estejam vigilantes para que aquele dinheiro seja

utilizado em seu beneficio e não para outros fins. De acordo com a lei os saldos transitam de

ano para ano sendo de propriedade exclusiva da ADSE. Mas é necessário o seu controlo

permanente pelos beneficiários para evitar que sejam mal utilizados, como aconteceu com o

pagamento de 29 milhões € ao Serviço Regional de Saúde por decisão do governo, que o

Tribunal de Contas mandou repor (devolver à ADSE) mas que até à data o governo não fez.



COMO FAZER UMA PESQUISA NO SITE DA ADSE  PARA SABER SE UM 

PRESTADOR TEM CONVENCIONADO UM DETERMINADO ATO MÉDICO 

Ente no “site” da ADSE - https://www2.adse.pt/ - e selecione  “Rede da 

ADSE”

https://www2.adse.pt/


Depois selecione  dentro da “Rede da ADSE” “Pesquisa 

prestadores” e depois se for “Medicina consultas” é carregar onde 

está escrito “Medicina- consultas” , se for outra ato/especialidade 

carregue em “Procure aqui”



Selecionar  carregar  “Medicina- consultas” abre-lhe um 

écran com as consultas das várias especialidades que pode 

escolher



Selecionar  a especialidade que pretende depois selecione o 

distrito e o concelho em que quer saber quais  os prestadores que 

realizam o ato que necessita. E aparecem todos os prestadores 

que têm convenção com a ADSE daquele ato


